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Dispõe sobre o cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social e assegura adicional no valor do benefício no caso de mulheres 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(PAULO BENGTSON)

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e
assegura adicional no valor do benefício no
caso  de  mulheres  que  se  dedicam  ao
cuidado de filhos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei disciplina o cálculo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e substitui a regra prevista no art. 26 da Emenda

Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de  2019,  para  o  cálculo  de

benefícios desse Regime.

Art.  2º.  No  cálculo  dos  benefícios  do  Regime  Geral  de

Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos salários de

contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições a

regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social,

ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que

tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente,

correspondentes  a  100% (cem por  cento)  do  período  contributivo  desde  a

competência  julho  de  1994  ou  desde  o  início  da  contribuição,  se  posterior

àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor

máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência Social.

§  2º  O valor do benefício de aposentadoria do segurado do

Regime Geral de Previdência Social corresponderá a 60% (sessenta por cento)

da  média  aritmética  definida  na  forma  prevista  no  caput  e  no  §  1º,  com

acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais, para cada ano de contribuição que

exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, limitado a 100% (cem por

cento), nos casos: *C
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I - do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18, da

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

II  -  de  aposentadoria  por  incapacidade  permanente  aos

segurados do Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto no

inciso II do § 3º deste artigo; e

III  -  do  §  2º  do  art.  19  e  do  §  2º  do  art.  21  da  Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, ressalvado o disposto no

§ 5º deste artigo.

§ 3º  O valor do benefício de aposentadoria do segurado do

Regime Geral de Previdência Social corresponderá a 100% (cem por cento) da

média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:

I  -  no  caso  do  inciso  II  do  §  2º  do  art.  20  da  Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

II  -  no caso de aposentadoria por incapacidade permanente,

quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença

do trabalho.

§ 4º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado

para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os

segurados do Regime Geral de Previdência Social de que tratam a alínea "a"

do inciso I do § 1º do art. 19  da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de

novembro de 2019, e o inciso I do art. 21 da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de novembro de 2019, e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de

Previdência Social, sem prejuízo do disposto no § 7º.

§  5º  Poderão  ser  excluídas  da  média  as  contribuições  que

resultem em redução do valor  do  benefício,  desde que,  no cálculo desta

média, estejam contempladas, no mínimo, contribuições correspondentes

ao tempo mínimo de contribuição exigido para concessão do benefício,

vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para

o acréscimo a que se referem os §§ 2º e 4º, para a averbação em outro regime

previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades

de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. *C
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§ 6º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste

artigo serão reajustados nos termos estabelecidos para o Regime Geral  de

Previdência Social.

§ 7º Para as mulheres que tenham se dedicado ao cuidado

de  filhos  serão  acrescidos  até  dez  pontos  percentuais  no  valor  do

benefício nas seguintes situações, consideradas em conjunto para efeito

do limite de acréscimo:

I – dois pontos percentuais por filho ou filha nascido vivo;

II – quatro pontos percentuais por criança adotada; e

III – dois pontos percentuais adicionais aos previstos nos

incisos I e II quando o filho ou filha nascido vivo ou criança adotada for

inválido ou tiver deficiência intelectual, mental ou grave. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade precisa oferecer a proteção social adequada para

as  mulheres  que  se  dedicam  ao  cuidado  de  filhos.  Sabemos  que  essas

mulheres possuem jornadas extensas de trabalho, seja somando o tempo que

se dedicam a uma atividade remunerada com a tarefa de cuidado da casa e

dos filhos, ou mesmo somando as horas daquelas que, embora não exerçam

atividade remunerada, permanecem em casa e precisam conciliar as tarefas

domésticas e o tempo de cuidado aos filhos.

De acordo com dados da Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílios Contínua Anual do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –

IBGE, de 2019, “Em média, mulheres dedicam 10,4 horas por semana a mais

que os homens aos afazeres domésticos ou ao cuidado de pessoas”1.

1  Disponível  em:  https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-
noticias/releases/27877-em-media-mulheres-dedicam-10-4-horas-por-semana-a-mais-que-os-homens-
aos-afazeres-domesticos-ou-ao-cuidado-de-pessoas. Consulta realizada em 30 ago.21 
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É por essa raz ão que, mesmo diante da reforma recente do

sistema previdenciário, manteve-se o reconhecimento do direito de a mulher se

aposentar em idade inferior à do homem. Restou assegurado às mulheres o

direito a se aposentarem aos 62 anos de idade, ou seja, 3 anos antes dos

homens, em reconhecimento ao desgaste a que são submetidas em face da

dupla jornada de trabalho.

No entanto, acreditamos que é possível avançar na proteção

oferecidas às mulheres, em especial àquelas que se dedicam ao cuidado de

filhos, a exemplo de norma adotada recentemente na Argentina, onde as mães

biológicas receberão um ano de contribuição referente a cada filho ou filha

nascido  viva;  dois  anos  de  contribuição  por  criança  adotada;  e  um  ano

adicional  quando  o  filho  biológico  ou  a  criança  adotada  for  pessoa  com

deficiência.

A regra adotada na Argentina tem por objetivo assegurar que

essas mulheres consigam somar tempo suficiente para obter a aposentadoria,

uma vez que na regra geral é necessário somar 30 anos de contribuição e

grande  parte  das  mulheres,  quando  se  dedicam  ao  cuidado  dos  filhos,

permanecem um bom tempo fora  do mercado de trabalho e,  portanto,  não

conseguem alcançar o requisito mínimo de tempo de contribuição exigido pela

lei argentina.

No caso do sistema previdenciário brasileiro, considerando que

a  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  foi  extinta  pela  Emenda

Constitucional  nº  103,  de  2019,  restando  apenas  a  concessão  em  caráter

transitório, e que a regra permanente vigente para a aposentadoria programada

exige, no caso das mulheres, apenas 15 anos de contribuição, sugerimos outra

alternativa para reparar, de certa forma, a desigualdade histórica e estrutural

na distribuição das tarefas de cuidado.

Consoante dados extraídos do Infologo – Anuário Estatístico da

Previdência  Social,  em 2018,  o  valor  médio  dos  benefícios  previdenciários

concedidos à mulheres foi de R$ 1.256,54, enquanto o dos homens foi de R$

1.537,39, ou seja, as mulheres recebem, em média, benefícios 18% inferiores

aos concedidos aos homens. Em parte esta diferença é originária da própria *C
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estrutura do mercado de trabalho, em que é evidente que homens ganham

mais que as mulheres, ainda que na mesma função. 

No entanto, a diferença existe também porque as mulheres ao

se aposentarem, justamente em razão do tempo que deixaram o mercado de

trabalho  para  cuidar  dos  filhos,  somam  tempo  de  contribuição  inferior  aos

homens. Esse tempo adicional de contribuição sempre existiu para majorar o

cálculo da aposentadoria por idade e, agora com o novo cálculo do benefício

previsto pelo art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, entendemos

que as diferenças nos valores dos benefícios do homem e da mulher, em razão

do total de contribuição delas ser inferior, tende a se agravar.

Inspirando-nos na legislação argentina, mas reconhecendo as

diferenças do sistema previdenciário  brasileiro,  que exige tempo mínimo de

contribuição de 15 anos (metade do tempo de 30 anos exigido na Argentina),

assim como cientes de que a Constituição Federal veda a contagem de tempo

de contribuição fictício, optamos por trazer iniciativa semelhante por lei, mas no

cálculo do benefício, para garantir um tratamento diferenciado à mulher que se

dedica ao cuidado de filhos.

Neste sentido, propomos que a regra de cálculo constante do

art.  26 da EC nº 103,  de 2019, contemple os seguintes adicionais à média

adotada: dois pontos percentuais por filho ou filha nascido vivo; quatro pontos

percentuais por criança adotada; dois pontos percentuais extras quando o filho

ou  filha  nascido  vivo  ou  criança  adotada  for  inválido  ou  tiver  deficiência

intelectual, mental ou grave.

Considerando  que  o  próprio  caput do  art.  26  da  referida

Emenda Constitucional preceitua que este permanecerá vigente “até que lei

discipline o cálculo dos benefícios”, optamos para tornar claras todas as etapas

existentes no cálculo do benefício,  trazer a integralidade do dispositivo com

pequenos reparos de técnica legislativa e com a inserção da nova regra que

beneficia as mulheres que se dedicam ao cuidado de filhos.

Embora fosse desejável  estender a regra para as servidoras

públicas,  deixamos  de  incluir  nesta  proposição  pois  a  Constituição  Federal

prevê expressamente que as regras de aposentadoria de servidores públicos *C
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devem ser dispostas em leis de iniciativa privativa do Presidente da República

(art. 61, § 1º, inciso II, alíena “c”, da CF).

Esperamos  que  com  essa  medida  poderemos  reparar  a

injustiça  histórica  de,  mesmo  assegurando  o  acesso  à  aposentadoria  as

mulheres brasileiras, garantir-lhe um valor mais justo e com diferença menos

acentuada do valor pago aos homens.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta

justa proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

 PAULO BENGTSON

2021-11364

*C
D2

11
44

99
33

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Bengtson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211449933300

PL
 n

.3
06

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

1 
11

:3
3 

- M
es

a

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3062-B/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o 

disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-101-3-julho-2019-788699-publicacaooriginal-158597-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-101-3-julho-2019-788699-publicacaooriginal-158597-pl.html
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Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
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que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

...........................................................................  

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
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contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 

tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria quando 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
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contribuição, se homem; e  

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se 

homem.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput 

será acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.  

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de 

contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão reduzidos em 

5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis) meses, a cada ano, 

às idades previstas no inciso II do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 

60 (sessenta) anos, se homem.  

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será 

apurado na forma da lei.  

 

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 

(vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e três) anos de contribuição, se 

homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; e  

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) 

do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir 

30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem.  

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor 

apurado de acordo com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 

remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator previdenciário, calculado na 

forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

     Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição 

Federal filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:  

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem; e  

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos.  

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, 

prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta 

e dois) anos de idade.  

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.  

 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o inciso 

I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência 

Social após a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional será aposentado aos 62 

(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, com 

15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) anos de tempo de 

contribuição, se homem.  

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou tempo 

de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será concedida 
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aposentadoria:  

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição 

a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos:  

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 

15 (quinze) anos de contribuição;   

 b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 

(vinte) anos de contribuição; ou   

 c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte 

e cinco) anos de contribuição;   

 

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 

anos de idade, se homem.  

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da 

lei.  

 

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem;  

 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem;  

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço 

público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;  

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de 

contribuição referido no inciso II.  

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, 

para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.  

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 

corresponderá:  

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo 

efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 

da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e  

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de 

Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei.  

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não 

será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado:  

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;  

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 
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hipótese prevista no inciso II do § 2º.  

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 

interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.  

 

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas atividades tenham sido exercidas com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 

desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que 

cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 

serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na 

forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o 

total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição 

forem, respectivamente, de:  

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;  

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e  

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.  

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do 

somatório de pontos a que se refere o caput.  

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.  

§ 3º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal, 

as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada 

ao respectivo regime próprio de previdência social.  

 

Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da 

Constituição Federal, a aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social ou do servidor público federal com deficiência vinculado a regime próprio 

de previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 10 (dez) 

anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 

concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio 

de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.  

Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais 

anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas 

alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.  

 

     Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime 

Geral de Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota familiar 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem 

por cento).  

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 

reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por 
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morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).  

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:  

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou 

daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, 

até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e  

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) 

pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que 

supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.  

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente 

até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias 

para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 

sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação 

biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão 

periódica na forma da legislação.  

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, 

exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica.  

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o 

Regime Geral de Previdência Social e para o regime próprio de previdência social da União.  

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores 

à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações 

na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.  

 

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 

cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 

pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 

37 da Constituição Federal.  

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:  

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou 

com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 

Federal;  

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 

Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes 

das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; ou  

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 

Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 

Social ou de regime próprio de previdência social.  

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do 

valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, 

apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:  

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 

limite de 2 (dois) salários-mínimos;  

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o 
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limite de 3 (três) salários-mínimos;  

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 

limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e  

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.  

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido 

do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios.  

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 

benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional.  

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na 

data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º 

do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal.  

 

Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime 

Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data 

de entrada em vigor desta Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, 

observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da Constituição 

Federal.  

§ 1º Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, o prazo de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 38-B da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, será prorrogado até a data em que o Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) atingir a cobertura mínima de 50% (cinquenta por cento) dos 

trabalhadores de que trata o § 8º do art. 195 da Constituição Federal, apurada conforme 

quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad).  

§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista 

na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social 

que comprovar tempo de efetivo exercício de atividade sujeita a condições especiais que 

efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em vigor desta Emenda 

Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data.  

§ 3º Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser 

concedida por regime próprio de previdência social com contagem recíproca do Regime Geral 

de Previdência Social mediante o cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento da 

respectiva contribuição ou da correspondente indenização pelo segurado obrigatório 

responsável, à época do exercício da atividade, pelo recolhimento de suas próprias 

contribuições previdenciárias.  

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de 

previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média 

aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para 

contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, 

ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 

e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por 

cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 

contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de 

contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o 

servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de 

previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do 

disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.  

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por 

cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 
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(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos 

de contribuição nos casos:  

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do 

art. 18;  

 

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste 

artigo;  

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral 

de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e  

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.  

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) 

da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:  

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;  

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de 

acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.  

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 

10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado 

a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado 

o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em 

situação mais favorável.  

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que 

exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" 

do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral 

de Previdência Social.  

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do 

valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a 

utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se 

referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos 

proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.  

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados 

nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de 

que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos 

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos 

e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do 

art. 201 da Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão 

por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um) salário-mínimo.  

....................................................................................................................................................... 
 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3062-B/2021 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e
assegura adicional no valor do benefício no
caso  de  mulheres  que  se  dedicam  ao
cuidado de filhos.

Autor: Deputado PAULO BENGTSON 

Relatora: Deputada ELCIONE BARBALHO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  3.062,  de  2021,  de  autoria  do  nobre

Deputado  Paulo  Bengston,  pretende  assegurar  valor  adicional  no  valor  do

benefício de aposentadoria no caso de mulheres que se dedicam ao cuidado

de filhos.

A proposição traz para lei ordinária o texto do art. 26, contido

na Emenda Constitucional  nº 103,  de 2019, que regulamenta o cálculo dos

benefícios  de  aposentadoria  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social,

preservando a regra ali contida, e acrescenta § 7º que assegura às mulheres

que tenham se dedicado ao cuidado de filhos o acréscimo de até dez pontos

percentuais  no  valor  do  benefício,  nos  seguintes  termos:  I  –  dois  pontos

percentuais por filho ou filha nascido vivo; II – quatro pontos percentuais por

criança adotada; e III – dois pontos percentuais adicionais, quando o filho ou

filha nascido vivo ou criança adotada for inválido ou tiver deficiência intelectual,

mental ou grave.

Ademais,  a  proposição  traz  pequeno  ajuste  na  redação  do

dispositivo que permite que sejam excluídas da média as contribuições que
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resultem em valor do benefício prevista no §6º do art. 26 da EC nº 103, de

2019, e que no Projeto de Lei nº 3.062, de 2021, consta no §5º do art. 2º.

Em  sua  justificação,  o  autor  argumenta  que  se  inspirou  na

iniciativa recente da Argentina, que reconheceu como tempo de contribuição

para  efeitos  de  aposentadoria  o  tempo  dedicado  ao  cuidado  dos  filhos.

Esclarece,  ainda,  que  em face  de  não  haver  mais  uma  aposentadoria  por

tempo de contribuição desde a reforma do sistema previdenciário procedida

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e tendo em vista que o tempo

exigido para se aposentar das mulheres é de 15 anos de contribuição, o mais

adequado  é  realizar  a  compensação  por  meio  de  acréscimo  no  valor  do

benefício.  Sustenta  que  com  “essa  medida  poderemos  reparar  a  injustiça

histórica  de,  mesmo  assegurando  o  acesso  à  aposentadoria  as  mulheres

brasileiras, garantir-lhe um valor mais justo e com diferença menos acentuada

do valor pago aos homens”.

A proposição tramita rem regime ordinário e foi distribuída para

apreciação  conclusiva  das  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher;

Seguridade  Social  e  Família;  Finanças  e  Tributação  (art.  54  RICD)  e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD).

No  prazo  regimental  não  foram  oferecidas  emendas  nesta

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei em exame busca assegurar uma aposentadoria

de valor justo às mulheres que se dedicaram ao cuidado de filhos e, portanto,

deixaram de contribuir para a Previdência Social durante uma parte de sua vida

ativa.

Certamente é uma proposição de mérito relevante e que visa

reparar uma injustiça histórica a que foram submetidas as mulheres no sistema

previdenciário:  a  percepção  de  benefícios  previdenciários  em  valores  bem *C
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inferiores aos recebidos pelo homem, não apenas em razão do rendimento

médio da mulher no mercado de trabalho ser inferior, mas, principalmente, em

razão do cálculo do benefício previdenciário considerar o tempo de contribuição

total,  desconsiderando a contribuição das mulheres que possuem uma vida

ativa na criação dos filhos.

Embora – felizmente – com a reforma procedida pela EC nº

103,  de  2019,  o  fator  previdenciário  esteja  sendo  aplicado  apenas  nas

aposentadorias  de  transição,  esse  instituto  penalizou  as  mulheres  que  têm

direito  à aposentadoria  com tempo de contribuição reduzido em relação ao

homem. Mesmo realizando a soma no tempo de contribuição previsto no fator

previdenciário, note-se que implementam o direito à aposentadoria mais jovens

e, portanto, o efeito redutor do fator previdenciário sobre às aposentadorias das

mulheres é bem superior ao efeito que sofre o homem.

Em  resumo,  historicamente  as  mulheres  vêm  sendo

prejudicadas  no  cálculo  do  seu  benefício  de  aposentadoria  e,  portanto,

precisamos corrigir essa injustiça no ordenamento jurídico.

Concordamos,  portanto,  integralmente  com a proposição ora

relatada, que visa majorar em até dez pontos percentuais a aposentadoria da

mulher que comprovar tempo dedicado ao cuidado de filhos. A EC nº 103, de

2019,  estabelece que a  aposentadoria  será  concedida às  mulheres  aos 62

anos de idade, desde que conte, no mínimo, com 15 anos de contribuição.

Com o tempo mínimo de contribuição as mulheres recebem um benefício de

60% da média dos salários de contribuição. Podem, ainda, ter um benefício

acrescido de dois pontos percentuais desde que contem com tempo adicional

aos 15 anos. 

Entretanto, sabemos que uma parte das mulheres precisa se

afastar do mercado de trabalho para o cuidado dos filhos, principalmente em

seus primeiros anos de vida, dificultando que consigam somar tempo adicional

aos  15  anos  de  contribuição.  Nada  mais  justo,  então,  que  lhes  seja

reconhecido o direito  a  contar  os  dois  pontos  percentuais  por  filho  ou filha

nascido vivo no cálculo do benefício.
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Já no caso de criança adotada, tanto para servir de medida de

estímulo à adoção, quanto para estimular que as mulheres que adotam possam

permanecer  um  maior  tempo  com  dedicação  integral  a  essas  crianças,

sugerimos  que  sejam  acrescidos  quatro  pontos  percentuais  no  valor  do

benefício. Ademais, quando o cuidado for oferecido a criança com deficiência,

seja filho biológico ou adotado, a mulher deverá contar com outros dois pontos

percentuais no cálculo de seu benefício. 

Em resumo,  temos  que,  na  média  apurada  para  cálculo  da

aposentadoria  da  mulher,  além dos acréscimos pelo  tempo de contribuição

adicional ao mínimo legal exigido: para cada filho nascido vivo sem deficiência

serão acrescidos dois pontos percentuais;  para cada filho nascido vivo com

deficiência, ou uma criança adotada sem deficiência, esse acréscimo será de

quatro pontos percentuais; e, para cada criança com deficiência adotada, esse

acréscimo será de seis pontos percentuais. Esses acréscimos, considerados

em conjunto, não poderão exceder a dez pontos percentuais.

De acordo com dados do Anuário  Estatístico da Previdência

Social – AEPS, em 2019, enquanto as aposentadorias por idade concedidas

aos homens tinham o valor médio de R$ 1.451,21, no caso das mulheres esse

valor era de R$ 1.233,89, ou seja, 15% inferior. Portanto, consideramos que a

proposição  em  tela  poderá  amenizar  a  realidade  atual  de  concessão  de

benefícios às mulheres em valor bem abaixo do que é garantido aos homens.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 3.062, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ELCIONE BARBALHO

Relatora

2021-20513
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.062/2021, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Elcione Barbalho. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Policial  Katia  Sastre  -  Presidente,  Silvia  Cristina,  Delegado
Antônio Furtado e Lauriete - Vice-Presidentes, Carmen Zanotto, Chris Tonietto, Diego
Garcia, Dulce Miranda, Elcione Barbalho, Paula Belmonte, Tabata Amaral, Vivi Reis,
Erika Kokay, Fábio Trad, Flávia Morais, Jones Moura, Liziane Bayer, Norma Ayub,
Rosana Valle e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2022. 

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
Presidente 
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios do
Regime Geral de Previdência Social e assegura
adicional  no  valor  do  benefício  no  caso  de
mulheres que se dedicam ao cuidado de filhos.

Autor: Deputado PAULO BENGTSON 

Relator: Deputado DR. ALLAN GARCÊS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.062, de 2021, de autoria do Deputado

Paulo Bengtson, pretende disciplinar o cálculo dos benefícios do Regime Geral

de  Previdência  Social  (RGPS)  e  substituir  a  regra  prevista  no  art.  26  da

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, para o cálculo de benefícios desse

Regime. 

A proposição dispõe que,  para  as  mulheres  que tenham se

dedicado ao cuidado de filhos serão acrescidos até dez pontos percentuais no

cálculo da média aritmética adotada para o valor do benefício nas seguintes

situações, consideradas em conjunto para efeito do limite de acréscimo: I  –

dois  pontos  percentuais  por  filho  ou  filha  nascido  vivo;  II  –  quatro  pontos

percentuais por criança adotada; e III – dois pontos percentuais adicionais aos

previstos  nos incisos  I  e  II  quando o  filho  ou filha nascido  vivo  ou criança

adotada for inválido ou tiver deficiência intelectual, mental ou grave.

A matéria  tramita  em regime ordinário  e foi  distribuída,  para

apreciação conclusiva, às Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher;  de

Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação (art. 54 do Regimento

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 558, Brasília-DF, Cep: 70.160-900
Fone: 61.3215-5558, e-mail: dep.dr.allangarces@camara.leg.br
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Interno da Câmara dos Deputados – RICD), e de Constituição e Justiça e de

Cidadania (art. 54 do RICD).

Na Comissão de Defesa dos Direitos  da Pessoa Mulher,  foi

aprovado, em 18 de maio de 2022, o Parecer da Relatora, Deputada Elcione

Barbalho, pela aprovação do Projeto.

Houve redistribuição à Comissão de Previdência, Assistência

Social, Infância, Adolescência e Família, em substituição à extinta Comissão de

Seguridade Social e Família (Requerimento nº 1.958, de 2023).

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao  Projeto  nesta  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que tratou da última

Reforma da Previdência, dispôs, em seu art. 26, sobre a forma de cálculo dos

benefícios do regime próprio de previdência social da União e do Regime Geral

de Previdência Social (RGPS), até que lei nova disciplinasse a matéria.

O Projeto de Lei em análise pretende substituir  parcialmente

essa regra, ao disciplinar um bônus no cálculo dos benefícios do RGPS para as

mulheres que tenham se dedicado ao cuidado de filhos. 

Serão  acrescidos  até  dez  pontos  percentuais  no  cálculo  da

média  aritmética  adotada  para  o  valor  do  benefício,  sendo  dois  pontos

percentuais  por  filho  ou  filha  nascido  vivo;  quatro  pontos  percentuais  por

criança  adotada;  e  dois  pontos  percentuais  adicionais  aos  previstos

anteriormente  quando  o  filho  ou  filha  nascido  vivo  ou  criança  adotada  for

inválido ou tiver deficiência intelectual, mental ou grave.

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 558, Brasília-DF, Cep: 70.160-900
Fone: 61.3215-5558, e-mail: dep.dr.allangarces@camara.leg.br
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A  justificação  indica  que  a  inspiração  veio  da  legislação

argentina,  com  adaptações  para  a  realidade  brasileira,  no  sentido  de

compensar parte das diferenças nos valores dos benefícios dos homens e das

mulheres,  uma  vez  que  estas  permanecem  tempo  considerável  fora  do

mercado  de  trabalho  para  se  dedicar  ao  cuidado  dos  filhos  e  às  tarefas

domésticas,  sem  mencionar  as  assimetrias  remuneratórias  de  cargos  e

salários.

O Voto da Relatora na Comissão de Defesa dos Direitos da

Mulher,  que  nos  antecedeu  na  análise  desta  matéria,  aponta  que  essa

diferença alcança 15% em desfavor das mulheres, considerando-se os dados

de 2019. Cita, ainda, uma penalização histórica a partir da aplicação do fator

previdenciário  nas aposentadorias por  tempo de contribuição das mulheres,

que acumulam períodos menores, com médias inferiores.

Desse  modo,  concordamos  com  as  motivações  expostas  e

entendemos ser justa e meritória a iniciativa no sentido de se conceder um

ajuste no cálculo dos benefícios do RGPS para as mulheres que comprovem

filhos nascidos vivos ou adotados, sob determinadas condições.

A proposta não cria contagem de tempo de contribuição fictício

para a concessão de benefícios e, portanto, está de acordo com a regra do art.

201, § 14, da Constituição Federal. 

Ademais,  a  introdução  de  um  incentivo  para  as  mães,

proporcional ao número de filhos até o limite de dez pontos percentuais, na

forma de cálculo da renda de benefícios,  poderá ter  um impacto financeiro

atenuado  se  for  considerado  um  segmento  específico  da  população,

principalmente  se  for  levada  em  consideração  a  redução  nas  taxas  de

natalidade do Brasil.

De  fato,  tivemos,  no  período  recente,  quatro  recuos

consecutivos  no  número  de  nascimentos.  Segundo  o  Instituto  Brasileiro  de

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 558, Brasília-DF, Cep: 70.160-900
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Geografia e Estatística (IBGE)1,  o total  de 2,54 milhões de nascimentos em

2022 representa uma queda de 3,5% na comparação com 2021, chegando ao

menor patamar desde 1977, em uma série histórica que foi iniciada em 1974.

Mesmo considerando a média dos cinco anos anteriores à pandemia de covid-

19 (2015 a 2019), houve uma diminuição de 11,4%.

Por sua vez, a população com deficiência em nosso País foi

estimada  em  18,6  milhões  de  pessoas  com  idade  de  dois  anos  ou  mais,

equivalente a 8,9% da população nessa faixa etária, para o terceiro trimestre

de  2022,  conforme  Pesquisa  Nacional  por  Amostra  de  Domicílios  (PNAD):

Pessoas com Deficiência 2022, lançada em julho de 20232.

A  evolução  populacional  mostra  um  país  com  menos

nascimentos e mais necessidades de cuidados para as parcelas da população

com impedimentos de longo prazo, representando um sério desafio para as

políticas públicas relacionadas à atenção das pessoas com deficiência. 

É por isso que, sob o aspecto previdenciário, somos favoráveis

a  regras  compensatórias  que,  além  de  auxiliar  na  correção  de  distorções

estruturais em nosso sistema, possam colaborar com regras de cálculo mais

favoráveis  para  as  mães  de  filhos  com  deficiência.  Com  esse  propósito,

oferecemos Emenda Aditiva para acrescentar a expressão “com deficiência”

aos filhos considerados no Projeto.   

Sendo assim, votamos pela  aprovação do Projeto de  Lei  nº

3.062, de 2021, com a Emenda Aditiva em anexo.

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2024.

Deputado DR. ALLAN GARCÊS

Relator

1  https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/39560-em-
2022-numero-de-nascimentos-cai-pelo-quarto-ano-e-chega-ao-menor-patamar-desde-1977 

2  https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2023/julho/brasil-tem-18-6-milhoes-de-pessoas-com-
deficiencia-indica-pesquisa-divulgada-pelo-ibge-e-mdhc 

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 558, Brasília-DF, Cep: 70.160-900
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e
assegura adicional no valor do benefício no
caso  de  mulheres  que  se  dedicam  ao
cuidado de filhos.

EMENDA ADITIVA Nº 1

Acrescente-se  a  expressão  “com  deficiência”  após  o  termo

“filhos”, na Ementa e no caput do § 7º do art. 2º do Projeto; após o termo “filha”,

no inc. I do § 7º do art. 2º do Projeto; e após o termo “criança”, no inc. II do § 7º

do art. 2º do Projeto.

Sala da Comissão,  em 28 de  maio  de 2024.

Deputado DR. ALLAN GARCÊS

Relator

2024-6010

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 558, Brasília-DF, Cep: 70.160-900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº
3.062/2021, com emenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Allan Garcês. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Detinha,  Laura  Carneiro,  Lincoln  Portela,  Pastor  Diniz,  Pastor  Sargento  Isidório,
Rogéria  Santos,  Allan  Garcês,  Andreia  Siqueira,  Chris  Tonietto,  Cristiane  Lopes,
Dayany Bittencourt,  Ely Santos, Erika Kokay, Flávia Morais, Franciane Bayer, Julia
Zanatta, Meire Serafim, Sâmia Bomfim e Sargento Gonçalves. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 

*C
D2

43
91

58
14

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243915814100

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

12
/2

02
4 

17
:1

2:
56

.7
57

 - 
CP

AS
F

PA
R 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
30

62
/2

02
1

30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3062-B/2021 

 

 
 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

EMENDA ADOTADA Nº 1
AO PROJETO DE LEI Nº 3.062, DE 2021

Dispõe sobre o cálculo dos benefícios
do  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e
assegura adicional no valor do benefício no
caso  de  mulheres  que  se  dedicam  ao
cuidado de filhos.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se  a  expressão  “com  deficiência”  após  o  termo

“filhos”, na Ementa e no caput do § 7º do art. 2º do Projeto; após o termo “filha”,

no inc. I do § 7º do art. 2º do Projeto; e após o termo “criança”, no inc. II do § 7º

do art. 2º do Projeto.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2024.

Deputado PASTOR EURICO

Presidente

*C
D2

42
66

99
13

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242669913000
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